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Socorro, 09 de setembro de 2025. 

 
 

 
À 
Exmo.  
Sr. Prefeito Municipal  
Maurício de Oliveira Santos 
 
 

 
PROCESSO Nº 073/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
 
Objeto: Registro de Preços para uma eventual aquisição de peças automotivas originais ou genuínas 
para atender as necessidades da Frota Municipal de Socorro, conforme condições, quantidades, 
exigências e especificações descritas no anexo I – Termo de Referência do edital. 
 
Assunto: Interposição de recurso pelas empresas GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO – ME, LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA, e SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA 
EPP, contra a decisão da pregoeira e equipe de apoio. 
 
 
  Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco as empresas 
GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – ME, LUMA PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA, e SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP, interpuseram recurso no presente 
certame, TEMPESTIVAMENTE, através da plataforma da BBMnet, impugnando exequibilidade das 
propostas de preços das empresas declaradas vencedoras, conforme documentos acostados nos autos do 
processo nos termos expostos de forma resumida as empresas recorrentes alegam que: 
 
 

 GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO – ME 
 

 

 
... 
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... 

 
 

 

 
... 

 

 
 

 
______________________________________________________ 

 

 LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
 

 
... 
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... 

 

 
_____________________________________________________ 

 
 

 SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP 
 

 
... 
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... 
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Decorrido o prazo recursal, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
cinco, iniciou-se o prazo de contrarrazões, sendo que a empresa LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
e a empresa RAVI E-COMMERCE LTDA inseriram, tempestivamente, na plataforma da BBMNET as 
contrarrazões de recurso, conforme documentos acostados nos autos do processo, nos termos que passo a 
expor de forma resumida:  

 LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
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 RAVI E-COMMERCE LTDA 
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______________________________________________ 

 

 RAVI E-COMMERCE LTDA 
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Decorrido os prazos, verificado que foram impetrados os recursos e as contrarrazões, acima 
expostas, sobre os quais passo a discorrer: 

 
O recurso impetrado pela participante GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO – ME, requer a desclassificação pela inexequibilidade das propostas ofertadas pelas 
participantes RAVI E-COMMERCE LTDA; VALECAR PEÇAS E ACESSORIOS LTDA., FEMAVEL 
COMERIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA., LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA. e J. 
MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. para os lotes 1 ao 16, 18 e 19 e 21, 
alegando o que passo a expor de forma resumida que: constatada a inexequibilidade do lance abaixo de 
75% por si só deveria ser considerado inexequível sem a realização de diligências e a recorrente 
apresentou também planilhas de custos, orçamentos e consulta na tabela Cília realizadas por ela a fim de 
demonstrar que houve irregularidade nas consultas realizadas pelas empresas declaradas vencedoras.  

 
Também o recurso impetrado pela participante SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP. 

requer a desclassificação das propostas apresentadas pelas empresas RAVI E-COMMERCE LTDA. no Lote 
1, FEMAVEL COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA nos Lote 2, 4, 6, 10, 11, 13, 14 e 19, LUMA 
PEÇAS PARA TRATORES LTDA no Lote 15 e J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA. Solicita ainda a retificação do resultado do certame, com a consequente convocação 
da próxima proposta classificada. Alegando o que passo a expor de forma resumida: “a pregoeira não agiu 
conforme a regra do art. 48 da Lei 8666/93 e do item 5.17 e do item 5.18 do Edital instrumento vinculante do 
qual o eminente Pregoeiro e a manutenção das empresas declaradas vencedoras sem a devida análise 
minuciosa, bem como a comprovação de exequibilidade inadequada; implica grave risco à execução 
contratual, podendo resultar em rescisão futura, paralisação do objeto e prejuízo ao erário.” 
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E ainda o recurso impetrado pela participante LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA. requer 

a inabilitação da participante J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
alegando o que passo a expor de forma resumida: “houve descumprimento de cláusulas essenciais das 
especificações contidas no Edital, não cumprindo o solicitado em edital, pois não demonstrou a pesquisa de 
preços em referências a tabela cilia e só apresentou pesquisa de preços em relação a tabela SHARK 
MAQUINAS, onde somente empresas distribuidoras do grupo tem acesso, salientado que nesta tabela ao se 
pesquisar o mesmo código é apresentado diversos valores não tendo valor fixo, que a tabela não é publica 
e não é possível a contratação de qualquer empresa.   E questiona ainda sob sua desclassificação nos itens 
apresentando os chats dos itens 15, 16, 21, questionando o prazo de inserção da proposta final, afirmando 
que na habilitação é possível verificar que se a empresa pede prorrogação de prazo em um item a mesma é 
validada para os demais itens, o que demonstraria mais uma vez que nosso pedido não estaria fora do 
prazo. 
 
         A alegação da apresentação da tabela SHARK pela empresa J. MARANGONI COMERCIAL – 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA para os itens 16 e 21 não merece prosperar, considerando que a 
empresa apresentou login e senha de acesso do sistema Protheus, considerando que o edital prevê tabelas 
cilia ou similar. 
 
         A empresa SAT Comercial Auto Peças Ltda recorreu sobre a não existência de máquinas na 
tabela CILIA, sendo que a única tabela usual para máquinas é a TRAZ VALOR, afirma, porém, a empresa 
Luma Peças para Tratores Ltda. apresentou print da tela da tabela CILIA na qual demonstra a existência 
das marcas CASE H, JOHN DEERE e NEW HOLLAND, sendo a vencedora do item 15 que visa à aquisição 
de peças para NEW HOLLAND, portanto em conformidade. Cabe ressaltar ainda que os itens 17, 20, 22 e 
23 referentes a peças de maquinários pesados para os quais não foram identificadas as tabelas os itens 
foram considerados fracassados ainda no decorrer da sessão, conforme diligência técnica realizada.  
 

Quanto as alegações contidas nos recursos, preliminarmente cabe ressaltar que todos os atos  
praticados durante a sessão ocorreram em consonância com as regras estabelecidas no Edital, isto posto, 
temos a informar que a sessão foi aberta, e no horário estabelecido no edital foi iniciada a fase de lances, 
após o encerramento da fase de lances, e conforme estabelece o item 5.21 do edital, foi concedido o prazo 
para inserção de proposta final nos moldes estabelecidos, para as empresas participantes que ofertaram o 
maior porcentagem de desconto, sendo solicitado também a apresentação dos documentos que 
comprovassem a exequibilidade do valor ofertado em observância ao item 5.18 do edital, considerando que 
os percentuais estavam superiores à 50% do percentual estimado.  

 
No decorrer do prazo houveram questionamentos quanto a forma de apresentação do login de 

acesso e da senha, alegando a impossibilidade de inserir na proposta o login e a senha de acesso 
considerando a Lei de Proteção de Dados, visto tratar-se de tabelas de uso exclusivo de cada empresa tal 
informação não poderia constar nas propostas. Diante a informação foi esclarecido como poderia ser 
enviado o login de acesso e a senha da tabela de peças, sendo informado em todos os itens que seria 
aceita através do envio de e-mail à Supervisão de Licitação (www.socorro.sp.gov.br) para cumprimento da 
exigência do edital considerando que não causaria alteração de proposta e para não causar maiores 
prejuízos aos participantes, e considerando a concordância dos participantes, assim seguiu a fase de 
análise de proposta e as empresas melhores classificadas encaminharam os e-mails conforme prints 
anexados nos autos do processo, segue abaixo os itens 5.15, 5.18 e 5.21 do edital e o print do chat na 
plataforma BBMnet: 
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Itens do edital: 
5.15 No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
... 
 
5.18.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só 
será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
5.18.1.1   que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e 
5.18.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
5.18.1.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta 
de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
... 
 
5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 02 horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do 
Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
... 

Print do Chat: 
17/07/2025 15:02:05 Pregoeiro - Fica concedido o prazo de até 02(duas) 
horas para inserção da proposta seguindo os moldes estabelecidos no item 
5.21 e subitens do edital. 
17/07/2025 15:02:36 Pregoeiro - 5.21.1. - A proposta final deverá constar: a) 
As especificações do(s) item(ns) ofertado(s); b) Valor Total da Proposta: 
______________ (________________); c) O percentual do desconto 
ofertado; d) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão, podendo ser 
prorrogado por acordo entre as partes); e) Condições de entrega: 
_________________(conforme Termo de Referência); f) Prazo de 
entrega:_______________( conforme com o termo de referência); g) 
Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; h) 
Declaração: Declaro sob as penas da lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de 
Referência; i) Declaro sob as penas da lei, que o(s) percentual(is) 
apresentado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado. j) O licitante vencedor obriga-se a disponibilizar à 
Prefeitura Municipal, no ato da apresentação da proposta e durante toda a 
execução contratual, de forma tempestiva e gratuita, a indicação completa e 
o respectivo acesso (mediante credenciais de login e senha válidas e 
atualizadas) à tabela de preços oficial da montadora ou da concessionária 
autorizada. Fica facultada a adoção de sistemas de gerenciamento 
compatíveis, como o software Cilia ou outro similar com equivalência 
funcional. A ausência ou irregularidade no cumprimento desta exigência 
acarretará a desclassificação do licitante, nos termos previstos no edital. 
17/07/2025 15:02:48 Pregoeiro - 5.21.2 A proposta final poderá seguir o 

modelo Anexo III. 
17/07/2025 15:04:31 Pregoeiro - Solicitamos que neste mesmo prazo de até 
02 (duas) horas será necessário a inserção de documentos que comprovem 
a exequibilidade do valor ofertado conforme item 5.18 do edital, podendo ser 
Planilha de custos perante a Tabela Cilia ou Trazvalor ou similar com 
equivalência funcional. 
17/07/2025 15:05:39 Participante 4 - Sr. Pregoeiro, quanto ao envio de login 
e senha, são informações confidenciais, podemos enviar por e-mail somente 
o login e senha? 
17/07/2025 15:19:33 Pregoeiro - Solicito informação se é possível a alterar a 
senha? Pois neste momento só o pregoeiro tem acesso a informação 
17/07/2025 15:21:16 Participante 4 - A senha esta sendo usada por outras 

Prefeituras, a minha dúvida é: Ao anexar a Proposta com login e senha, essa 
informação ficará em sigilo? 
17/07/2025 15:21:48 Participante 4 - Pois nesse caso, poderia enviar por 
email essa informação. 
17/07/2025 15:43:45 Participante 4 - Sr. Pregoeiro, a senha é utilizada por 
outros órgãos, se mudar agora, terei que enviar alteração para os demais 
órgãos. Posso enviar a senha para o e-mail da Prefeitura? 
17/07/2025 15:54:39 Pregoeiro - Considerando a Lei de Proteção de Dados 
será considerada e aceita a senha de acesso enviada através do e-mail: 
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licitacao@socorro.sp.gov.br, através de anexo sem identificação da empresa, 
apenas indicando o número do participante e respectivo(s) Item(ns). 

 
Quanto aos prazos, os mesmos ocorreram em conformidade com o estabelecido no edital, e 

por se tratar de pregão com vários itens, foi necessária diligencias que demandaram um maior período de 
tempo, devido à necessidade de análise de propostas, e também em decorrência da desclassificação e/ou 
inabilitação de vários licitantes que não cumpriram com as regras estabelecidas no edital, sendo necessária 
a convocação de licitantes remanescentes e consequentemente as concessões de prazos conforme 
estabelece o edital. 

 
Quanto à prorrogação de prazos, considerando o estabelecido nos itens 5.21 e 5.21.3 do 

Edital, foi concedida a prorrogação de prazo às participantes que solicitaram dentro do prazo inicialmente 
concedido, porém, para as participantes que solicitaram após a finalização do prazo não foram concedidos 
sendo estas desclassificadas por descumprimento de cláusulas editalícias.  

 
5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

... 
5.21.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o 

prazo estabelecido por igual período, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

 

Quanto à análise da inexequibilidade das propostas em licitações, especialmente no contexto 
da Lei nº 14.133/2021, observada a legislação e jurisprudências.  

 
Primeiramente cabe ressaltar que a recorrente embasa seu recurso no art. 48, Inc. II, Lei 

Federal nº 8666/93 alegando inexequibilidade por apresentar percentuais abaixo de 75%, porém esta 
licitação segue pela Lei Federal nº 14133/2021, que traz em no artigo 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021 
estabelece que, para obras e serviços de engenharia, propostas com valores inferiores a 75% do 
orçamento estimado pela Administração são consideradas inexequíveis. Essa previsão visa garantir a 
viabilidade econômica e técnica da contratação. A presente licitação visa à aquisição de peças automotivas 
através do desconto sobre tabela e para aquisições e serviços comuns o edital segue a regulamentação 
estabelecida através do decreto municipal nº 4488/2023, art. 34 “No caso de bens e serviços em geral, é 
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração e são estes os termos constantes no edital em seu item 5.18, do qual todos os 
participantes tem plena ciência e conhecimento. 

 
Embora a lei estabeleça a presunção de inexequibilidade, a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União (TCU) tem enfatizado a necessidade de oportunizar ao licitante a demonstração da 
exequibilidade de sua proposta. A desclassificação sumária, sem essa oportunidade, pode ser considerada 
ilegal.  

ACÓRDÃO 2088/2024 – SEGUNDA CÂMARA:  
REPRESENTAÇÃO. CONCORRÊNCIA 2/2023-SR/PF/AM. OITIVA 
PRÉVIA. DESCLASSIFICAÇÃO POR INEXEQUIBILIDADE, COM 
BASE NA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE FORMA ABSOLUTA, SEM 
A DEVIDA DILIGÊNCIA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 
DETERMINAÇÃO. 
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https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-
SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=855741) 

 

O TCU tem consolidado entendimento de que, mesmo diante da presunção de 
inexequibilidade, deve-se permitir ao licitante apresentar justificativas ou documentos que comprovem a 
viabilidade de sua proposta. A ausência dessa diligência pode configurar erro grosseiro, sujeito a sanções.  

 
A Súmula TCU 262, que orienta sobre a necessidade de diligência para aferir a exequibilidade 

das propostas, é aplicável mesmo sob a vigência da Lei nº 14.133/2021. Portanto, a Administração deve 
observar essa súmula ao conduzir o processo licitatório e foi o que ocorreu.  

 
As recorrentes alegam a inexequibilidade das propostas dos lotes 1 ao 16, 18, 19 e 21, com 

base em valores abaixo de 75% do orçamento estimado, sendo que pela própria legislação e edital o indício 
de inexequibilidade para aquisição é de valores abaixo de 50%, e tratando-se de indício é imprescindível 
que a Administração oportunize às licitantes a demonstração da exequibilidade de suas propostas. 

Com base nas determinações legais e jurisprudências foi oportunizado para que as empresas 
comprovassem a exequibilidade, através de Planilhas de custos que poderiam ser acompanhadas de 
Contratos, Atas de Registros (firmados com outros órgãos), Notas fiscais, ou outros documentos que 
viabilizassem a comprovação.  

 
Ressalto ainda que quanto a inexequibilidade das porcentagens de descontos ofertados 

inferiores a 50%,  considerando o estabelecido no Edital e na Lei nº 14.133/2021, em especial o item 5.28, 
foram realizadas diligências e concedida a oportunidade para as empresas apresentarem os documentos 
que comprovassem a exequibilidade do valor ofertado, conforme chat acima exposto, sob pena de 
desclassificação caso comprovada a inexequibilidade conforme estabelece o item 5.17 do Edital, sendo 
solicitada a apresentação da planilha de composição de custos e formação de preços devidamente 
acompanhada por notas fiscais ou contratos ou atas de registro de preços firmadas com outros órgãos 
públicos, afim de verificar a aceitabilidade do valor ofertado nos moldes estabelecidos em especial nos itens 
5.18.3.1 e 5.19 e subitem do edital. Diante ao exposto, esta pregoeira afirma que durante todos os atos 
praticados durante a sessão foram realizados em consonância com as regras estabelecidas no edital e na 
Lei Federal nº 14133/2021, conforme afirmado nas contrarrazões de recurso. 

 
Neste mesmo sentido o Acórdão 214/2025 do Tribunal de Contas da União: 
 

O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma 
presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta. (Acórdão 214/2025-Plenário)_ 

 
 
Após o recebimento dos documentos de exequibilidade inseridos na plataforma da BBMnet 

pelos participantes, foi aberto diligência no transcorrer da sessão para análise destes documentos e das 
propostas, e após análise verificou-se a exequibilidade dos percentuais de descontos ofertados através de 
contratos ou atas de registro ou notas fiscais, ou ainda as simulações de orçamento das tabelas com a 
aplicação do desconto concedido, considerando que dentre os documentos apresentados ficou comprovada 
a exequibilidade, não havendo qualquer razão em falar de prejuízos aos participantes. 

 
Ressalto que, as planilhas apresentadas foram elaboras através de amostragens de alguns 

itens extraídos das tabelas, cujas senhas foram encaminhadas via e-mail pelos participantes, apresentando 
juntamente a planilha documentos suficientes a comprovação dos custos das peças e possibilitando a 
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aferição da exequibilidade,  portanto a realização de novas diligências seria excesso de formalismo, 
considerando que foi possível verificar através dos documentos apresentados que os valores ofertados 
podem ser suportados pelas empresas conforme demonstrado por elas mesmas, bem como verificado 
respectivamente através dos sites oficiais das tabelas Cilia ou similar apresentadas no momento das 
análises. 

 
Quanto ao acesso às tabelas oficiais, as comprovações de acesso foram encaminhadas pelas 

participantes via e-mail, e após o recebimento foram verificados, e aqueles que forneceram acesso inválido 
foram inabilitadas e as participantes que forneceram o acesso válido cumpriram com a exigência do item 
5.21.1, “j” do Edital: 

 
“5.21.1 ..., “j” - O licitante vencedor obriga-se a disponibilizar à Prefeitura 
Municipal, no ato da apresentação da proposta e durante toda a execução 
contratual, de forma tempestiva e gratuita, a indicação completa e o 
respectivo acesso (mediante credenciais de login e senha válidas e 
atualizadas) à tabela de preços oficial da montadora ou da concessionária 
autorizada. Fica facultada a adoção de sistemas de gerenciamento 
compatíveis, como o software Cilia ou outro similar com equivalência 
funcional. A ausência ou irregularidade no cumprimento desta exigência 
acarretará a desclassificação do licitante, nos termos previstos no edital.” 

 
A inexequibilidade de um valor numa licitação, com base na presunção relativa de 

inexequibilidade estabelecida na Lei nº 14.133/2021, garante ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta, evitando uma desclassificação automática, pois, a inviabilidade da oferta 
depende da comprovação de que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e, concomitantemente, 
de que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
Durante a fase, após sanadas todas as dúvidas, realizadas as análises e concluídas as 

diligências foi verificado que as empresas melhores classificadas atenderam a todos os requisitos 
estabelecidos e diligências realizadas, sendo encerrada a fase de julgamento e aceitação das propostas 
verificado que as participantes que ofertam o maior percentual, comprovaram a exequibilidade e cumpriram 
com o estabelecido no Edital e foram classificadas, passando em seguida para a fase de Habilitação, na 
qual houve empresa que foi inabilitada, e convocada a licitante remanescente na fase de habilitação deste 
modo, para a qual foi concedido os prazos igualmente concedidos aos demais participantes, portanto, não 
há que se falar em inversão de fases conforme alegado por uma das recorrentes. 

 
       A administração, na análise das propostas e habilitação tem que se pautar fielmente pelas 
disposições legais e editalícias averiguando o cumprimento pelos licitantes das exigências aí contidas, e se 
faz necessário informar que esta Pregoeira buscou, ao analisar as propostas apresentadas, se as mesmas 
estavam em conformidade com as exigências editalícias, buscando nortear suas ações pelos princípios 
básicos, a fim de satisfazer o interesse público coletivo envolvido nos atos administrativos.      
 
         Isto posto, esta pregoeira em análise aos recursos e contrarrazões tem a manifestar que a 
classificação, teve por base o cumprimento de cláusula do Edital e normas legais que regem a Lei Federal 
de Licitações nº 14133/2021, conforme informado no chat da plataforma BBMnet referente a conclusão das 
análises das referidas propostas.  
 

Cabe ressaltar que as recorrentes também ofertaram valores considerados supostamente 
inexequíveis na maioria dos itens, em sua maioria superiores a 70%, portanto é descabido uma empresa 
que ofertou um percentual supostamente inexequível alegar a inexequibilidade das demais, pois segue-se o 
mesmo parâmetro de julgamento objetivo para todas. 
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Conforme contrarrazões da empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, quanto à inexequibilidade 

esclarece-se que, “a média apresentada pela Recorrente GIULIA TAMBORRINO COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – ME, por si só, não é suficiente para demonstrar a inexequibilidade dos 
preços. Isso se deve ao fato de que a capacidade técnica e a estrutura econômico-financeira das empresas 
licitantes podem variar substancialmente, sendo possível que uma empresa tenha condições de executar o 
objeto licitado por valores inferiores aos estimados, sem que haja prejuízo à qualidade ou à viabilidade da 
contratação. E que é plenamente possível que uma empresa apresente preços inferiores aos orçados, sem 
que isso implique inexequibilidade, especialmente quando se considera a estratégia comercial baseada no 
ganho por escala. Em licitações com grande volume de fornecimento, a empresa pode reduzir sua margem 
unitária de lucro e, ainda assim, obter resultado econômico satisfatório em razão da quantidade demandada.  

 
E ainda nas contrarrazões da empresa RAVI E-COMMERCE LTDA sustenta que “o recurso da 

licitante SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP., reside em um equívoco de digitação na planilha de 
custos da Recorrida. É destaca que tal erro não altera o valor final da proposta, não compromete sua 
essência e não causa qualquer prejuízo à análise da Administração. A legislação e a jurisprudência pátria 
são uníssonas em admitir o saneamento de erros materiais em propostas, em homenagem aos princípios do 
formalismo moderado, da razoabilidade e, principalmente, da seleção da proposta mais vantajosa. Assim, a 
Recorrida possui perfeitas condições de efetivar os preços praticados durante o certame.” Apresentando 
Planilhas e Notas fiscais que julgou necessários para a sua defesa. Deste modo, esta pregoeira acata as 
contrarrazões uma vez que as planilhas se baseiam em amostragem e visto que se trata de um equívoco 
sanável, considerando que a própria empresa recorrida corrigiu o equívoco em suas contrarrazões, 
confirmando o percentual de desconto já ofertado na fase de aceitação da proposta. 

 
Diante o acima exposto, esta pregoeira tem a manifestar, estritamente, quanto aos atos 

praticados durante a sessão referente a fase de classificação considerando que foram realizadas todas as 
diligências técnicas necessária e cabíveis quanto a análise dos percentuais de desconto, sem deixar de 
observar que se tratam de tabelas com uma gama extensa de produtos e foram apresentadas por 
amostragens pelas licitantes no momento das diligências. Considerando ainda que foram apresentadas 
planilhas de custos juntamente com notas fiscais e ou contratos ou Atas de Registros com outros órgãos, 
ficando evidenciado que os descontos ofertados são exequíveis, e considerados suportáveis, desta forma 
concluiu-se pela classificação das propostas as quais devem ser mantidas considerando que as 
participantes classificadas comprovaram que são capazes de executar o objeto ora licitado pelo percentual 
de desconto ofertados.   

 
       Portanto, esta pregoeira entende que a sessão ocorreu dentro dos parâmetros legais e dos 
critérios estabelecidos no edital, e que em qualquer procedimento licitatório visamos buscar a oferta mais 
vantajosa para a Administração Pública, porém, tal fato não pode ensejar a inobservância dos demais 
princípios que norteiam o processo licitatório. Sendo ainda que o art. 37 da Constituição Federal, inciso XXI, 
assegura a igualdade de condições a todos os concorrentes e o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 
estabelece que o procedimento licitatório destina-se a garantir a observância dos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, a fim de que todos recebam o mesmo tratamento perante a Administração Pública, sem 
favoritismo ou rigor excessivo.  
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              O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na 
medida em que vincula não só a Administração, como também os licitantes às regras nele estipuladas, 
sendo vedado à Administração e aos licitantes o descumprimento das regras de convocação, 
deixando de considerar o que nele se exige. É importante frisar que, a observância das regras 
editalícias não podem ser consideradas "meras formalidades", pois trata-se de uma segurança para o 
licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à 
Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a 
licitação.  
 

          Na mesma direção se posiciona a doutrina, como se vê dos excertos a seguir reproduzidos. 
 

Em "Licitação e Contrato Administrativo de Helly Lopes Meirelles, (atualizado por 
Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monteiro em 2006) já afirmava: 
 A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre 
adstritos aos termos do pedido ou do permitido do instrumento convocatório da 
licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostos, 
ao julgamento e ao contrato. Em outros palavras, estabelecidas as regras do 
certame, tornam-se obrigatórios para aquela licitação durante todo o procedimento 
e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora. 
(Obra e autor citados, pág.39). 
 
 

       Destarte, esgotadas as análises das peças recursais apresentadas pelas empresas GIULIA 
TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – ME, LUMA PEÇAS PARA TRATORES 
LTDA., e SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP, e vista a procedência das contrarrazões as 
empresas LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA.  e RAVI E-COMMERCE LTDA nas quais 
apresentaram suas justificativas e consultas que demonstraram que os documentos preliminarmente 
apresentados em licitação eram válidos, observando os princípios que regem a Administração, e em 
cumprimento as normas e exigências legais e editalícias, salvo melhor juízo, opina pela IMPROCEDÊNCIA 
dos recursos, devendo ser mantida a decisão que classificou/habilitou as empresas RAVI E-COMMERCE 
LTDA; VALECAR PEÇAS E ACESSORIOS LTDA, FEMAVEL COMERIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
LTDA, LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA. e J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. no presente certame.  

 

    Considerando que a municipalidade preza por cumprir com as normatizações editalícias e 
tem como norte a legislação sugiro que a presente manifestação seja encaminhada a Secretaria dos 
Negócios Jurídicos para análise das questões de ordem jurídica pertinentes e após encaminhada ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal para apreciação do mesmo. 
 
 

      
 
 
 

Lilian Mantovani Pinto de Toledo 
Pregoeira 
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